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PARECER Nº: 138/2002  
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação / Câmara de Educação Superior - UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Educação Física 
RELATOR (A): Carlos Alberto Serpa de Oliveira (Relator), Éfrem de Aguiar Maranhão, Arthur Roquete de 
Macedo e Yugo Okida. 
PROCESSOS Nºs: 23001.000066/2002-65. 
PARECER Nº: 138/2002 
COLEGIADO: CES 
APROVADO EM: 3/4/2002  
 I - RELATÓRIO  
Histórico 
A Comissão da CNE/CES analisou as propostas de Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 
Graduação da área de Saúde elaboradas pelas Comissões de Especialistas de Ensino e encaminhadas 
pelo MEC/SESu ao CNE, tendo como referência os seguintes documentos, além de outros específicos das 
respectivas áreas de atuação: 

 Constituição Federal de 1988; 

 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394 de 20/12/1996; 

 Lei que aprova o Plano Nacional de Educação 10.172 de 9/12/2001; 

 Parecer CNE/CES 776/97 de 3/12/1997; 

 Edital da SESu/MEC 4/97 de 10/12/1997; 

 Lei 9.696, de 1/9/1998, 

 Parecer CNE/CES 583/2001 de 4/4/2000; 

 Declaração Mundial sobre Educação Superior no Século XXI da Conferência Mundial sobre o 
Ensino Superior, UNESCO: Paris, 1998; 

 Relatório Final da 11ª Conferência Nacional de Saúde realizada de 15 a 19/12/2000; 

 Plano Nacional de Graduação do ForGRAD de maio/1999; 

 Documentos da OPAS, OMS e Rede UNIDA; 

 Instrumentos legais que regulamentam o exercício das Profissões da saúde. 
Na analise das propostas, a Comissão, adotou formato preconizado pelo Parecer CNE/CES 583/2001, 
tendo os Conselheiros que integram a Conclusão da Câmara de Educação Superior apresentado as suas 
observações aos representantes do Ministério da Saúde do Conselho Nacional de Saúde, da Secretaria de 
Educação Superior do - Ministério da Educação e do Fórum de Pró-Reitores de Graduação das 
Universidades Brasileiras e aos Presidentes dos Conselhos Profissionais, Presidentes de Associações de 
Ensino e Presidentes das Comissões de Especialistas de Ensino do MEC/SESu na audiência publica, 
ocorrida em Brasília, na sede do Conselho Nacional de Educação, em 26 de junho de 2001. 
Faz-se relevante ressaltar a forma participativa e pró-ativa com os atores principais desse processo, 
Diretores dos Cursos de Formação Superior e Conselho Federal de Educação Física. 

 Mérito 
A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, ao orientar as novas diretrizes 
curriculares recomenda que devem ser contemplados elementos de fundamentação essencial em cada área 
do conhecimento, campo do saber ou profissão, visando promover no estudante a competência do 
desenvolvimento intelectual e profissional autônomo e permanente. Esta competência permite a 
continuidade do processo de formação acadêmica e/ou profissional, que não termina com a concessão do 
diploma de graduação. 
As diretrizes curriculares constituem orientações para a elaboração dos currículos que devem ser 
necessariamente adotadas por todas as instituições de ensino superior. Dentro da perspectiva de assegurar 
a flexibilidade, a diversidade e a qualidade da formação oferecida aos estudantes, as diretrizes devem 
estimular o abandono das concepções antigas e herméticas das grades (prisões) curriculares, de atuarem, 
muitas vezes, como meros instrumentos de transmissão de conhecimento e informações, e garantir uma 
sólida formação básica, preparando o futuro graduado para enfrentar os desafios das rápidas 
transformações da sociedade, do mercado de trabalho e das condições de exercício profissional. 
Além destes pontos, a Comissão reforçou nas Diretrizes Curriculares dos Cursos de Graduação em Saúde 
a articulação entre a Educação Superior e a Saúde, objetivando a formação geral e específica dos 
egressos/profissionais com ênfase na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação do indivíduo, 
indicando as competências comuns gerais para esse perfil de formação contemporânea dentro de 
referenciais nacionais e internacionais de qualidade. 
Desta forma, o conceito de saúde é elemento fundamental a ser enfatizado nessa articulação. 
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No Contexto das Diretrizes Curriculares, a concepção de saúde acompanha a definição apresentada pela 
Organização Mundial da Saúde: "Um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a 
ausência de doença ou enfermidade", que se aproxima cada vez mais do conceito de qualidade de vida. 
Promover a saúde e o bem-estar é mais do que prevenir doenças ou prolongar a vida. A busca da saúde 
pressupõe o exercício da cidadania. Assumir a responsabilidade individual e, de maneira participativa, a da 
sua comunidade. 
Com base no exposto, definiu-se o objeto e o objetivo das Diretrizes Curriculares dos Cursos de Graduação 
da Saúde: 
Objeto das Diretrizes Curriculares: permitir que os currículos propostos possam construir perfil acadêmico 
e profissional com competências, habilidades e conteúdos, dentro de perspectivas e abordagens 
contemporâneas de formação pertinentes e compatíveis com referências nacionais e internacionais, 
capazes de atuar com qualidade, eficiência e resolutividade. 
Objetivo das Diretrizes Curriculares: levar os alunos dos cursos de graduação em saúde a aprender a 
aprender, que engloba, aprender a ser, aprender a fazer, aprender a viver juntos e aprender a 
conhecer, garantindo a capacitação de profissionais com autonomia e discernimento para assegurar a 
integralidade da atenção e a qualidade e humanização do atendimento prestado aos indivíduos, famílias e 
comunidades. 

 Caracterização da área de Educação Física 
A Educação Física compreende uma área de estudo, elemento educacional e campo profissional 
caracterizados pelo análise, ensino e aplicação do conjunto de conhecimentos sobre o movimento humano 
intencional e consciente nas suas dimensões biológica, comportamental, sócio cultural e corporeidade. 
A Educação Física caracteriza-se como um campo de intervenção profissional que, por meio de diferentes 
manifestações e expressões da atividade física/movimento humano/motricidade humana (tematizadas na 
ginástica, no esporte, no jogo, na dança, na luta, nas artes marciais, no exercício físico, na musculação, na 
brincadeira popular bem como em outras manifestações da expressão corporal) presta serviços à sociedade 
caracterizando-se pela disseminação e aplicação do conhecimento sobre a atividade física, técnicas e 
habilidades buscando viabilizar aos usuários ou beneficiários o desenvolvimento da consciência corporal, 
possibilidades e potencialidades de movimento visando a realização de objetivos educacionais, de saúde, 
de prática esportiva e expressão corporal. 
A Educação Física abrange todo campo de ação da área, aí incluído o jogo, o esporte, a ginástica, a 
musculação, a dança, a ergonomia, as lutas, as artes marciais, a recreação, o lazer e a reabilitação. 

 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA 
1. PERFEL DO FORMADO/EGRESSO/PROFISSIONAL 
O Graduado de Educação Física, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, qualificado para 
o exercício profissional com base no maior científico e intelectual e pautado no princípio ético. Deverá ser 
formado para estudar, pesquisar, esclarecer e intervir profissional e academicamente no contexto específico 
e histórico-cultural, a partir de conhecimentos de natureza técnica, científica e cultural de modo a atender as 
diferentes manifestações e expressões da Atividade Física/Movimento Humano. 
O Graduado de Educação Física com Licenciatura em Educação Física deverá estar capacitado a atuar na 
Educação Básica e na Educação Profissional. 
O campo de atuação do profissional de Educação Física é pleno nos serviços à sociedade na área da 
Educação Física, nas suas diversas formas de manifestações no âmbito da cultura e do movimento 
Humano intencional, através das atividades físicas, esportivas e similares, sejam elas formais e não formais 
tais como (ginástica, esporte, jogos, danças, lutas, artes marciais, exercícios físicos, musculação entre 
tantas outras). Este campo é delimitado pela capacidade profissional de coordenar, planejar, programar, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem 
como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar 
de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, 
todos nas áreas de atividades físicas, do desporto e similares. Deverão, outrossim, ser consideradas as 
características regionais e os diferentes interesses identificados com o campo de atuação profissional. 
2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 
Competências Gerais: 

 Atenção à saúde: como profissional da área de saúde, dentro do âmbito da Educação Física, deve 
estar apto a desenvolver ações de prevenção, reabilitação, promoção e proteção da saúde, tanto em nível 
individual quanto coletivo. 0 profissional de Educação Física deve assegurar que sua prática seja realizada 
de forma segura, integrada e continua com as demais instâncias do sistema de saúde. Devem realizar seus 
serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética, tendo em conta que a 
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responsabilidade da atenção à saúde não encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do 
problema de saúde, tanto de natureza individual corno coletivo; 

 Atenção à educação: o trabalho dos Profissionais de Educação Física no âmbito escolar deve 
estar norteado nos fins e objetivos estabelecidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nos 
projetos pedagógicos de cada Instituição de Ensino e nas Políticas e Planos de cada localidade. A formação 
dos licenciados para atuar com a disciplina Educação Física deverá seguir as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica; 

 Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de Educação Física deve estar fundamentado 
na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, de recursos 
humanos, de equipamentos, de materiais, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os profissionais 
devem possuir habilidades e conhecimentos atualizados para avaliar, sistematizar e decidir a conduta mais 
apropriada no seu campo de atuação; 

 Comunicação: Os profissionais de Educação Física devem ser acessíveis e devem tratar com ética 
a confidencialidade das informações a eles confiadas na interação com outros profissionais de saúde e o 
público em geral. A comunicação envolve as diferentes formas de linguagem, a comunicação verbal, não 
verbal e habilidades de escrita e leitura o domínio de tecnologias e informação; 

 Liderança: No trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de Educação Física deverão 
estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A 
liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, 
comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz no seu campo de atuação; 

 Planejamento, Supervisão, e Gerenciamento: Os profissionais de Educação Física devem estar 
aptos a fazer o gerenciamento, administração e orientação dos recursos humanos, das instalações, 
equipamentos e materiais técnicos, bem como de informação no seu campo de atuação. Além disso, devem 
estar aptos a fazer planejamento e supervisão a partir da identificação de necessidades, e serem gestores, 
de programas de atividades físicas e desportivas, treinamento esportivo, bem como, elaborar calendários de 
competições, orientar a compra, manutenção de equipamentos e instalações de prática esportiva e outras 
ações necessárias no sentido de otimizar ou maximizar o seu uso e garantir boas condições de segurança e 
conforto aos usuários; 

 Educação Continuada: Os profissionais de Educação Física devem ser capazes de aprender 
continuamente, tanto na área de formação quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais do campo 
da Educação Física devem aprender a aprender e ter responsabilidades e compromissos com a educação e 
o treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, não apenas transmitindo conhecimentos, mas 
proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais 
em serviços. 
Competências e Habilidades Específicas: 
O graduado em Educação Física deverá: 

 ter sólida formação nas áreas de conhecimentos que formam a identidade do curso, que o capacite 
para compreensão, análise, transmissão e aplicação dos conhecimentos da Atividade Física/Motricidade 
Humana/Movimento Humano e o exercício profissional em Educação Física com competências decorrentes 
das relações com a pesquisa e a prática social; 

 estar capacitado para intervir em todas as dimensões de seu campo, o que supõe pleno domínio da 
natureza do conhecimento da Educação Física e das práticas essenciais de sua produção e socialização e 
de competências técnico-instrumental a partir de uma atitude crítico-reflexiva; 

 atuar em atividades físicas/motricidade humana/movimento humano, preocupado com o modo de 
aquisição e controle do movimento trabalhando fatores fisiológicos, psicológicos e sócio-culturais; 

 ter como responsabilidade disseminar e aplicar conhecimentos teóricos e práticos sobre a 
Motricidade Humana/Atividade Física/Movimento Humano, devendo analisar esses significados na relação 
dinâmica entre o ser humano e o meio ambiente; 

 ser conhecedor das diversas manifestações e expressões da Atividade Física/Movimento Humano 
Motricidade Humana, presente na sociedade, considerando o contexto histórico-cultural, as características 
regionais e os diferentes interesses e necessidades identificados com o campo de atuação profissional com 
competências e capacidades de planejar, programar, coordenar, supervisionar, dirigir. Dinamizar e executar 
serviços, programas, planos e projetos, bem como realizar auditorias, consultorias, treinamentos 
especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares, informes técnicos, científicos e 
pedagógicos, todos nas áreas da atividade física, do desporto e afins; 

 dominar um conjunto de competências de natureza técnico-instrumental, humana e político-social, 
nas dimensões que privilegiam o saber, o saber aprender, o saber pensar, o saber fazer, o saber conviver e 
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o saber ser, para atuar nos campos identificados com as diferentes manifestações e expressões da 
Atividade Física/Movimento Humano/Motricidade Humana; 
 O Profissional de Educação Física deverá possuir, também, competências técnico científicas, ético-
políticas, sócio-educativas contextualizadas que permitam: 
 atuar profissionalmente, compreendendo a natureza humana em suas dimensões, em suas expressões e 
fases evolutivas; 

 desenvolver formação técnico-científica que confira qualidade ao exercício profissional; 

 estabelecer novas relações com o contexto social, reconhecendo a estrutura e as formas de 
organização social, suas transformações e expressões; 

 promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades tanto dos seus beneficiários 
quanto às de sua comunidade, atuando como agente de transformação social; 

 desenvolver e aplicar métodos e técnicas de ensino em sua área de atuação; 

 atuar em políticas e programas de educação, segurança e vigilância sanitária, visando a promoção 
da saúde em âmbito local, regional e nacional; 

 compreender a política de saúde, de educação e de esporte no contexto das políticas sociais; 

 atuar nos diferentes níveis de atendimento à saúde, com ênfase nos atendimentos primários e 
secundários 

 atuar em equipes multiprofissionais destinadas a planejar, coordenar, supervisionar, implementar, 
executar e avaliar atividades na área de educação, esporte e de saúde, 

 realizar com proficiência a anamnese bem como dominar a arte e a técnica do exame físico; 

 dominar os conhecimentos científicos básicos da natureza bio-psico-sócio-ambiental. subjacentes à 
prática do Profissional de Educação Física e ter raciocínio crítico na interpretação dos dados, na 
identificação da natureza dos problemas da prática do Profissional de Educação Física e na sua resolução; 

 atuar na proteção e na promoção da saúde e na prevenção de doenças, bem como no tratamento e 
reabilitação dos problemas de saúde; 

 conhecer os princípios da metodologia científica, possibilitando-lhe a leitura crítica de artigos 
técnico-científicos e a participação na produção de conhecimentos; 

 lidar criticamente com a dinâmica do mercado de trabalho e com as políticas de saúde, educação e 
esporte; 

 ter visão do papel social do Profissional de Educação Física; 

 atuar como sujeito no processo de formação de recursos humanos; 

 responder às especificidades regionais de saúde, educação e esporte através de intervenções 
planejadas estrategicamente, em níveis de promoção, prevenção e reabilitação à saúde, dando atenção 
integral à saúde dos indivíduos, das famílias e das comunidades; 

 promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades tanto dos seus beneficiários 
quanto às de sua comunidade, atuando como agente de transformação social; 
usar adequadamente novas tecnologias, tanto de informação como de comunicação; 
gerenciar o processo de trabalho na Educação Física com princípios de Ética e de Bioética, com 
resolutividade tanto em nível individual como coletivo em todos os âmbitos de atuação profissional; 
planejar e implementar programas de educação e promoção à saúde, considerando as especificidades dos 
diferentes grupos sociais e dos distintos processos de vida, saúde e trabalho; 
desenvolver, participar e aplicar pesquisas e/ou outras formas de produção de conhecimento que objetivem 
a qualificação da prática profissional; 
respeitar e zelar pelos princípios éticos, legais e humanísticos da profissão; 
interferir na dinâmica de trabalho institucional, reconhecendo-se como agente desse processo; 
participar da composição das estruturas consultivas e deliberativas do sistema de educação, esporte e 
saúde; 
assessorar órgãos, empresas e instituições em projetos de saúde, educação e esporte; 
reconhecer o papel social do Profissional de Educação Física para atuar em atividades de política e 
planejamento em saúde, educação e esporte; 
investigar e aplicar conhecimentos com visão holística do ser humano integrando equipes multiprofissionais. 
3. CONTEÚDOS CURRICULARES 
Os conteúdos curriculares dos cursos de Educação Física serão guiados pelo critério da orientação 
científica, da integração teoria e pratica e do conhecimento do homem e sua corporeidade, da cultura, da 
sociedade e da natureza e as possibilidades de interação desses conceitos que permitam a intervenção 
profissional. Eles deverão possibilitar uma formação abrangente para a competência profissional de um 
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trabalho com seres humanos em contextos histórico-sociais específicos, promovendo um contínuo diálogo 
entre as áreas de conhecimento científico e as especificidades da Educação Física. 
Os conteúdos devem contemplar: 

 Conhecimentos Biodinâmicos da Atividade Física/Movimento Humano (morfológicos, 
fisiológicos e biomecânicos). 

 Conhecimentos Comportamentais da Atividade Física/Movimento Humano (mecanismos e 
processos de desenvolvimento motriz, aquisição de habilidades e de fatores psicológicos). 

 Conhecimentos Sócio-Antropológicos da Atividade Física /Movimento Humano (filosófico, 
antropológico, sociológico e histórico que enfocam. aspectos éticos, estéticos, culturais e epistemológicos). 

 Conhecimentos Científico-Tecnológicos (técnicas de estudo e de pesquisa). 

 Conhecimentos Pedagógicos (princípios gerais e específicos de gestão e organização das 
diversas possibilidades de intervenções do profissional no campo de trabalho e de formação). 

 Conhecimentos Técnico-Funcionais Aplicados (teóricos e metodológicos aplicados ao 
desempenho humano identificado com as diferentes manifestações da Atividade Física/Movimento 
Humano/Motricidade Humana). 

 Conhecimentos sobre a Cultura das Atividades Físicas/Movimento Humano (diferentes 
manifestações da cultura das atividades físicas nas suas formas de jogos, esportes, ginásticas, danças, 
lutas, lazer, recreação e outros). 

 Conhecimentos sobre Equipamentos e Materiais (diferentes equipamentos e materiais e suas 
possibilidades de utilização na ação pedagógica e técnico científica com as manifestações de Atividade 
Física/Movimento Humano). 
4. ESTÁGIOS, ATIVIDADES COMPLEMENTARES E CONCLUSÃO DE CURSO 
Estágios Curriculares: 
A formação do Profissional de Educação Física deverá garantir o desenvolvimento de estágios curriculares, 
sob supervisão docente. 
As Práticas Pedagógicas compreendem uma práxis que objetiva a melhoria do desenvolvimento e 
amadurecimento pessoal do aluno, bem como a sensibilização para as atividades profissionais da área. 
Estas práticas deverão ser inseridas nos conteúdos curriculares, desenvolvidas ao longo do curso e terão a 
carga horária fixada com base no Parecer/Resolução específica da câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 
O Estágio Profissional Supervisionado constitui um processo de transição profissional, que procura ligar 
duas lógicas (educação e trabalho) e que proporciona ao estudante a oportunidade de demonstrar 
conhecimentos, e habilidades adquiridas e também treinar as competências que já detém sob a supervisão 
de um profissional da área. As atividades de estágio profissional supervisionado serão realizadas no final do 
curso. 
Atividades Complementares: 
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de Graduação em 
Educação Física e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de aproveitamento de 
conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas independentes, presenciais e/ou à 
distância. 
Podem ser reconhecidos. 
Monitorias e Estágios; 
Programas de Iniciação Científica; 
Programas de Extensão; 
Estudos Complementares; 
Cursos realizados em áreas afins. 
  
Trabalho de Conclusão de Curso: 
Para conclusão do curso de graduação em Educação Física,o aluno deverá elaborar um trabalho sob 
orientação docente. 
  
5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO 
  
O Curso de Graduação de Educação Física deverá ter um projeto pedagógico, construído coletivamente, 
centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador do processo 
ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá buscar a indissociabilidade entre o ensino, a 
pesquisa e a extensão. 



 

Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 
SCS Quadra 07 Bloco "A" Sala 526 - Ed. Torre do Pátio Brasil Shopping 
70.307-901 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3322-3252 Fax: (61) 3224-4933 
E-Mail: abmes@abmes.org.br Home Page: http://www.abmes.org.br 

 

 6 

A aprendizagem deve ser interpretada como um caminho que possibilita ao sujeito social transformar-se e 
transformar seu contexto. Ela deve ser orientada pelo princípio metodológico geral, que pode ser traduzido 
pela ação-reflexão-ação e que aponta à resolução de situações-problema como uma das estratégias 
didáticas. 
As Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Educação Física deverão contribuir para a inovação e 
a qualidade do projeto pedagógico do curso. 
A Formação de Professores por meio de Licenciatura Plena segue Pareceres e Resoluções específicos da 
Câmara de Educação Superior e do Pleno do Conselho Nacional de Educação. 
O Currículo do Curso de Graduação em Educação Física poderá incluir aspectos complementares de perfil, 
habilidades, competências e conteúdos, de forma a considerar a inserção institucional do curso, a 
flexibilidade individual de estudos e os requerimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento da 
região. 
Na organização curricular proposta pela IES, deverão ser assegurados os domínios do conhecimento 
identificador da área estabelecendo os marcos conceituais fundamentais do perfil profissional desejado, 
elaborar ementas, fixar a carga horária de cada disciplina e suas respectivas denominações, bem como 
enriquecer o currículo pleno, contemplando as peculiaridades regionais. Além disso, deverá ser observada a 
importância de incluir os conhecimentos já produzidos e emergentes na área dos portadores de 
necessidades especiais. 
As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico deverão orientar o Currículo do Curso de Educação Física 
para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, também, para a 
compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, 
internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural, principalmente no campo 
da Educação Física. 
O currículo do Curso de Educação Física deverá estimular a integração do curso com as atividades de 
pesquisa e de extensão como mediadoras da formação. 
A organização do Curso de Graduação em Educação Física deverá ser definida pelo respectivo colegiado 
do Curso, que Indicará a modalidade: seriada anual, seriada semestral, sistema de créditos ou modular. 
A organização curricular, deverá permitir o desenvolvimento dos cursos em cicios ou áreas de formação 
geral e específica. Os cicios ou áreas de formação. com distribuição equilibrada da carga horária total do 
curso, deverão estabelecer padrões de organização e a visão articulada das diferentes componentes 
temáticas dos conteúdos curriculares. 
A estrutura do Curso de Graduação em Educação Física deverá assegurar: 
o ensino crítico reflexivo e criativo, que leve a construção do perfil almejado, estimulando a realização de 
experimentos e/ou de projetos de pesquisa; socializando o conhecimento produzido; 
as atividades teóricas e práticas presentes desde o início do curso, permeando toda a formação do 
Profissional de Educação Física, de forma integrada e interdisciplinar; 
a visão de educar para a cidadania e a participação plena na sociedade; 
a implementação de metodologia no processo ensinar-aprender que estimule o aluno a refletir sobre a 
realidade social e aprenda a aprender; 
a definição de estratégias pedagógicas que articulem o saber; o saber fazer e o saber conviver, visando 
desenvolver o aprender a aprender, o aprender a ser, o aprender a fazer, o aprender a viver juntos e o 
aprender a conhecer que constituem atributos indispensáveis à formação do Profissional de Educação 
Física; 
o estímulo às dinâmicas de trabalho em grupos, por favorecerem a discussão coletiva e as relações 
interpessoais; 
a valorização das dimensões éticas e humanísticas, desenvolvendo no aluno e no Profissional de Educação 
Física atitudes e valores orientados para a cidadania e para a solidariedade; 
a contribuição para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas 
nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. 
promover a integração e a interdisciplinaridade em coerência com o eixo de desenvolvimento curricular, 
buscando integrar as dimensões biológicas, psicológicas, sociais e ambientais; 
utilizar diferentes cenários de ensino-aprendizagem permitindo ao aluno conhecer e vivenciar situações 
variadas de vida, da organização da prática e do trabalho em equipe multiprofissional; 
propiciar a interação ativa do aluno com os beneficiários e profissionais de saúde, educação e esporte, 
desde o início de sua formação, proporcionando ao aluno lidar com problemas reais. 
  
6. ACOMPANILANIENTO E AVALIAÇÃO 
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 A implantação e desenvolvimento das diretrizes do Curso de Educação Física deverão ser 
acompanhados e permanentemente avaliados, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários a 
sua contextualização e aperfeiçoamento. 

 As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos 
curriculares, desenvolvidos tendo com referência as Diretrizes Curriculares. 

 O Curso de Educação Física deverá utilizar metodologias e critérios para acompanhamento e 
avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio, curso, em consonância com o sistema de 
avaliação definido pela IES a qual pertence. 
II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
A Comissão recomenda a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 
Educação Física e do projeto de resolução do respectivo curso, na forma ora apresentada. 
Brasília (DF), 3 abril de 2002. 
Conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira - Relator 
Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Presidente 
Conselheiro do Yugo Okida 
III - DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator. 
Sala das Sessões, em 3 abril de 2002. 
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo – Presidente 
Conselheiro José Carlos Almeida da Silva – Vice-Presidente 
  
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇAO 
MINUTA DE RESOLUÇÃO 
  
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Educação Física. 
  
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, tendo em vista o 
disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea "C", da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento no 
Parecer CNE/CES /2002, de de abril de 2002, peça indispensável do conjunto das presentes Diretrizes 
Curriculares Nacionais, homologado pelo Sr. Ministro da Educação em de 2002. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 
Educação Física, a serem observadas na organização curricular das Instituições do Sistema de Educação 
Superior do País. 
Art. 2º - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Educação Física definem os 
princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de profissionais de Educação Física, 
estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, para aplicação em 
âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação dos projetos pedagógicos dos Cursos de 
Graduação em Educação Física das Instituições do Sistema de Ensino Superior. 
Art. 3º - O Curso de Graduação em Educação Física tem como perfil do formando egresso/graduado em 
Educação Física, com formação generalista humanista, crítica e reflexiva, qualificado para o exercício 
profissional com base no rigor científico e intelectual e pautado no princípio ético, devendo o aluno ser 
formado para estudar, pesquisar, esclarecer e intervir profissional e academicamente no contexto específico 
e histórico-cultural, a partir de conhecimentos de natureza técnica, científica e cultural de modo a atender as 
diferentes manifestações e expressões da Atividade Física Movimento Humano (esporte, ginástica, 
musculação, danças, lutas, lazer, recreação e tantos outros) presentes na sociedade, considerando as 
características re21onais e os diferentes interesses identificados com o campo de atuação profissional. 
Art. 4º - A formação do graduado em Educação Física tem por objetivo dotar o profissional dos 
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais: 
I. Atenção à saúde: os graduados devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo e devem estar aptos a realizar 
seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta 
que a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do 
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 
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II. Tomada de decisões: ter capacidade de tomar decisões, visando ao uso apropriado, eficácia e custo-
efetividade, da força de trabalho, de equipamentos, de procedimentos e de práticas e de avaliar, 
sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas, 
III. Comunicação: manter a confidencialidade das informações confiadas, na interação com outros 
profissionais de saúde e o público em geral. 
IV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais deverão estar aptos a assumirem 
posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A liderança envolve 
compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comunicação e 
gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 
V. Administração e gerenciamento: os graduados devem estar aptos a tomar iniciativas, fazer o 
gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de informação, 
da mesma forma que devem estar aptos a serem empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças 
na equipe de saúde; 
VI. Educação permanente: os graduados devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na sua 
formação, quanto na sua prática e de ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o 
treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, estimulando e desenvolvendo a mobilidade 
acadêmico/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais e internacionais. 
Art. 5º - A formação do graduado em Educação Física tem por objetivo dotar o profissional dos 
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades específicas: 
I. de natureza técnico-instrumental, para atuar nos campos identificados com as diferentes manifestações e 
expressões da Atividade Física/Motricidade Humana.; 
II. de natureza técnico-científicas, ético-políticas, sócio-educativas contextualizadas que permitam: 

 atuar profissionalmente, compreendendo a natureza humana em suas dimensões, em suas 
expressões e fases evolutivas; 

 desenvolver formação técnico-científica que confira qualidade ao exercício profissional; 

 estabelecer novas relações com o contexto social, reconhecendo a estrutura e as formas de 
organização social, suas transformações e expressões; 

 promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades tanto dos seus beneficiários 
quanto às de sua comunidade, atuando como agente de transformação social, 

 desenvolver e aplicar métodos e técnicas de ensino em sua área de atuação, 

 atuar em políticas e programas de educação, segurança e vigilância sanitária, visando à promoção 
da saúde em âmbito local, regional e nacional; 

 compreender a política de saúde, de educação e de esporte no contexto das políticas sociais; 

 atuar nos diferentes níveis de atendimento à saúde, com ênfase nos atendimentos primários e 
secundários; 
o   
o atuar em equipes multiprofissionais destinadas a planejar, coordenar, supervisionar, 
implementar, executar e avaliar atividades na área de educação, esporte e de saúde; 

 realizar com proficiência a anamnese bem como dominar a arte e a técnica do exame físico, 

 dominar os conhecimentos científicos básicos da natureza bio-psico-socio-ambiental, subjacentes à 
prática do Profissional de Educação Física e ter raciocínio crítico na interpretação dos dados, na 
identificação da natureza dos problemas da prática do Profissional de Educação Física e na sua resolução; 

 atuar na proteção e na promoção da saúde e na prevenção de doenças, bem como no tratamento e 
reabilitação dos problemas de saúde; 

 conhecer os princípios da metodologia cientifica, possibilitando- lhe a leitura critica de artigos 
técnicos-cientí fico s e a participação na produção de conhecimentos, 

 lidar criticamente com a dinâmica do mercado de trabalho e com as políticas de saúde, educação e 
esporte; 

 ter visão do papel social do Profissional de Educação Física; 

 atuar como sujeito no processo de formação de recursos humanos; 

 responder às especificidades regionais de saúde, educação e esporte através de intervenções 
planejadas estrategicamente, em níveis de promoção, prevençao e reabilitação à saúde, dando atenção 
integral à saúde dos indivíduos, das famílias e das comunidades; 

 promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades tanto dos seus beneficiários 
quanto às de sua comunidade, atuando como agente de transformação social; 
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 usar adequadamente novas tecnologias, tanto de informação como de comunicação, gerenciar o 
processo de trabalho na Educação Física com princípios de Ética e de Bioética, com resolutividade tanto em 
nível individual como coletivo em todos os âmbitos de atuação profissional; 

 planejar e Implementar programas de educação e promoção à saúde, considerando as 
especificidades dos diferentes grupos sociais e dos distintos processos de vida, saúde e trabalho; 

 desenvolver, participar e aplicar pesquisas e/ou outras formas de produção de conhecimento que 
objetivem a qualificação da prática profissional; 

 respeitar e zelar pelos princípios éticos, legais e humanísticos da profissão; 

 interferir na dinâmica de trabalho institucional, reconhecendo-se como agente desse processo; 

 participar da composição das estruturas consultivas e deliberativas do sistema de educação, 
esporte e saúde; 

 assessorar órgãos, empresas e instituições em projetos de saúde, educação e esporte; 

 reconhecer o papel social do Profissional de Educação Física para atuar em atividades de política e 
planejamento em saúde, educação e esporte; 

 investigar e aplicar conhecimentos com visão holística do ser humano integrando equipes 
multiprofissionais. 
Art. 6º - Os conteúdos curriculares dos cursos de Educação Física serão guiados pelo critério da orientação 
científica, da integração teoria e prática e do conhecimento do homem e sua corporeidade, da cultura, da 
sociedade e da natureza e as possibilidades de interação desses conceitos que permitam a intervenção 
profissional. Eles deverão possibilitar uma formação abrangente para a competência profissional de um 
trabalho com seres humanos em contextos histórico-sociais específicos, promovendo um contínuo diálogo 
entre as áreas de conhecimento científico e as especificidades da Educação Física. 
Os conteúdos devem contemplar: 

 Conhecimentos Biodinâmicos da Atividade Física/Movimento Humano (morfológicos, 
fisiológicos e biomecânicos). 

 Conhecimentos Comportamentais da Atividade Física/Movimento Humano (mecanismos e 
processos de desenvolvimento motriz. aquisição de habilidades e de fatores psicológicos). 

 Conhecimentos Sócio-Antropológicos da Atividade Física/Movimento Humano (filosófico, 
antropológico, sociológico e histórico que enfocam aspectos éticos, estéticos, culturais e epistemológicos). 

 Conhecimentos Científico-Tecnológicos (técnicas de estudo e de pesquisa). 

 Conhecimentos Pedagógicos (princípios gerais e específicos de gestão e organização das 
diversas possibilidades de intervenções do profissional no campo de trabalho e da formação). 

 Conhecimentos Técnico-Funcionais Aplicados (teóricos e metodológicos aplicados ao 
desempenho humano identificado com as diferentes manifestações da Atividade Física/Motricidade 
Humana). 

 Conhecimentos sobre a Cultura das Atividades Física/Movimento Humano (diferentes 
manifestações da cultura das atividades físicas nas suas formas de jogos, esportes, ginásticas, danças, 
lutas, lazer, recreação e outros). 

 Conhecimentos sobre Equipamentos e Materiais (diferentes equipamentos e materiais e suas 
possibilidades de utilização na ação pedagógica e técnico científica com as manifestações de Atividade 
Física/Motricidade Humana). 
Art. 7º - A formação do profissional de Educação Física deve garantir o desenvolvimento de estágios 
curriculares, sob supervisão docente. 
Parágrafo 1º - As práticas pedagógicas compreendem uma práxis que objetiva a melhoria do 
desenvolvimento e amadurecimento pessoal do estudante bem como a sensibilização para as atividades 
profissionais da área. Estas práticas deverão ser inseridas dentro das disciplinas curriculares, desenvolvidas 
ao longo do curso e terão a carga horária fixada com base no Parecer/Resolução específica da Câmara de 
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
Parágrafo 2º - O estágio Profissional Supervisionado constitui um processo de e transição profissional, que 
procura ligar duas lógicas (educação e trabalho) e que proporciona ao estudante a oportunidade de 
demonstrar conhecimentos e habilidades adquiridas e também treinar as competências que já detém sob a 
supervisão de um profissional da área. As atividades de estágio profissional supervisionado serão 
realizadas no final do curso. 
Art. 8º - As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o curso as IES deverão 
criar mecanismos de aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelo aluno, através de estudos e 
práticas independentes, presenciais e/ou à distância, podendo ser reconhecidos: Monitorias e Estágios; 
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Programas de Iniciação Científica; Programas de Extensão, Estudos Complementares; Cursos realizados 
em áreas afins. 
Art. 9º - O Curso de Graduação em Educação Física deve ter um projeto pedagógico, construído 
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e 
mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e 
adequada do aluno através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência. 
Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do Curso de 
Graduação em Educação Física para um perfil acadêmico e profissional do sucesso. Este currículo deverá 
contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das 
culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade 
cultural. 
Parágrafo lº - A aprendizagem deve ser interpretada como um caminho que possibilita ao sujeito social -
transformar-se e transformar seu contexto. Ela deve ser orientada pelo princípio metodológico geral, que 
pode ser traduzido pela ação-reflexão-ação e que aponta a resolução de situações-problema como uma das 
estratégias didáticas. 
Parágrafo 2º - O Currículo poderá incluir aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e 
conteúdos, de forma a considerar a inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estudos e os 
requerimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento dos setores saúde e educação na região. 
Art. 11 - Na organização do Curso de Graduação em Educação Física será indicada à modalidade: seriada 
anual, seriada semestral, sistema de créditos ou modular. 
Parágrafo 1º - A Formação de Professores por meio de Licenciatura Plena deverá seguir os Pareceres 
CP/CNE 9/2001, CP/CNE 21/2001, CP/CNE 27/2001 e CP/CNE 28/2001 e resoluções CP/CNE 1, de 
18/2/2002 (ref.: Par CP/CNE 9/2001 e 27/2001), CP/CNE 2/2002 (ref.: Par CP/CNE 28/2001) específicos do 
Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação. 
Parágrafo 2º - A organização curricular deverá assegurar o domínio do conhecimento identificador da área 
estabelecendo os marcos conceituais fundamentais dos perfis profissionais desejados, elaborar emendas, 
fixar a carga horária de cada disciplina e suas respectivas denominações, bem como contemplar 
peculiaridades regionais. Deverá, ainda incluir conhecimentos já produzidos e emergentes na área dos 
portadores de necessidades especiais. 
Art. 12 - A estrutura do Curso de Graduação em Educação Física deverá assegurar: 

 a articulação entre o ensino, pesquisa e extensão/assistência, garantindo um ensino crítico, reflexo 
e criativo, que leve a construção do perfil almejado, estimulando a realização de experimentos e/ou de 
projetos de pesquisa, socializando o conhecimento produzido; 

 o desenvolvimento de atividades teóricas e práticas desde o início do curso, de forma integrada e 
interdisciplinar; 

 a visão de educar para a cidadania e a participação plena na sociedade; 

 os princípios de autonomia institucional, de flexibilidade, integração estudo/trabalho 

 e pluralidade no currículo; 

 a implementação de metodologia no processo ensinar-aprender que estimule o aluno a refletir sobre 
a realidade social e aprenda a aprender; 

 a definição de estratégias pedagógicas que articulem o saber; o saber fazer e o saber conviver, 
visando desenvolver o aprender a aprender, o aprender a ser, o aprender a fazer, o aprender a viver juntos 
e o aprender a conhecer; 

 o estímulo as dinâmicas de trabalho em grupos, por favorecerem a discussão coletiva e as relações 
interpessoais; 

 a valorização das dimensões éticas e humanísticas, desenvolvendo no aluno atitudes e valores 
orientados para a cidadania e para a solidariedade; 

 a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e 
regionais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural; 

 a integração e a interdisciplinaridade em coerência com o eixo de desenvolvimento curricular, 
buscando integrar as dimensões biológicas, psicológicas, sociais e ambientais; 

 a utilização de diferentes cenários de ensino-aprendizagem permitindo ao aluno conhecer e 
vivenciar situações variadas de organização da prática e do trabalho em equipe multiprofissional; 

 a interação ativa do aluno com os beneficiários e profissionais de saúde, educação e esporte, desde 
o início de sua formação, proporcionando ao aluno lidar com problemas reais. 
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Art. 13 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Educação 
Física deverão ser acompanhados e permanentemente avaliados, a Em de permitir os ajustes que se 
fizerem necessários a sua contextualização e aperfeiçoamento. 
Parágrafo 1º - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos 
curriculares desenvolvidos tendo como referência estas Diretrizes Curriculares. 
Parágrafo 2º - As metodologias e critérios empregados para acompanhamento e avaliação do processo 
ensino-aprendizagem e do próprio curso deverão estar em consonância com o sistema de avaliação e a 
dinâmica, curricular adotados pela Instituição de Ensino Superior a qual pertence. 
Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Brasília, DF, 3 de abril de 2002. 
Arthur Roquete de Macedo 
Presidente da CNE/CES 
  
GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 25 de abril de 2002 
Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação 
HOMOLOGA o Parecer nº 138/2002, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, referente ao Projeto de Resolução que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de 
graduação em Educação Física, conforme consta do Processo nº 23001.000066/2002-65. 
 


